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PORTARIA Nº 8128, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

“Nomeia Comissão para avaliação de veículos”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada Comissão para Avaliação dos Veículos 
pertencentes à Prefeitura deste Município, composta pelo grupo abaixo 
relacionado:

Art. 2º - Revoga-se a Portaria n° 4697 de 02 de janeiro de 2013.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de setembro de 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8129, DE 05 SETEMBRO DE 2017.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar DIOGO CARRIJO RODRIGUES DE SOUSA, 
matrícula 440567, para o cargo de MÉDICO (A) PLANTONISTA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 05 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8130, DE 05 SETEMBRO DE 2017.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar LUDMYLA DUARTE PENA, matrícula 440568, para o 
cargo de MÉDICO (A) PLANTONISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/09/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 05 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8131 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SINVAL MACHADO GOMES, matrícula 
19720, cargo de ENGENHEIRO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, pelo 
período de 01/09/2017 a 30/09/2017, referente ao Quinquênio 2002-
2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 05 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 1999 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

“Aposenta servidor (a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentado (a) conforme Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 196/99, e Lei Federal 
9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) SUSIE MARIA CAMPOS MUNDIM 
LIMA, matrícula 3093, cargo de PSICOLOGO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura.

Monte Carmelo, 05 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8123, DE 01 SETEMBRO DE 2017.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CALLEBE PEREIRA MEDEIROS, matrícula 440565, 
para o cargo de TECNICO EM RAIO X, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
21/08/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 21/08/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8124 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ALBANIL DAVI DE OLIVEIRA, matrícula 
26751, cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO I, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/09/2017 a 30/09/2017, referente ao Quinquênio 2006/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8125 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 

09/12/2005, ao (a) servidor (a) ERONICE NASCIMENTO ROSA, 
matrícula 12904, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo 
período de 01/09/2017 a 30/09/2017, referente ao Quinquênio 
2001/2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8126, DE 04 SETEMBRO DE 2017.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar GIOVANNA VIEIRA GIANNECCHINI, matrícula 
440566, para o cargo de MÉDICO (A) PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/09/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8127, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

“Designa servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) THAIS FELIPE DOS SANTOS, 
matrícula 439204, para a FUNÇÃO GRATIFICADA FG-2, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de setembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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